
 

 
EDITAL OURO NEGRO 2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2024 
 

 
 

ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

 

TERMO DE FOMENTO Nº ____/_____  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 

BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE CULTURA – SECULT E 

A/O ____________ (ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

  

    

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do(a) _______, inscrito(a)  no CNPJ sob nº ____, 

com sede _____, doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste 

ato  representada pelo(a) (autoridade competente), e a(o) (organização da 

sociedade civil), inscrita(o) no CNPJ sob  nº. _____, com sede______, doravante 

denominada(o)  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC CELEBRANTE, 

representada(o) pelo(a) (cargo do representante legal da organização da sociedade 

civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente Termo de 

Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, que regulamenta o 

regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, e pelo Decreto Estadual nº 17.091/2016, consoante o processo 

administrativo nº ___________ e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

 

1.1 O presente termo de fomento tem por objeto a realização de parceria entre o 

Estado da Bahia, através da Secretaria de Cultura, e as entidades de matriz africana de 

categorias: afro, afoxé, samba, reggae e bloco de índio, para o desfile do Carnaval 

2025/ Micareta de Feira 2024/ Lavagem do Bonfim / Lavagem de Itapuã / Lavagem de 

Santo Amaro, conforme detalhado no Plano de Trabalho a ser realizado no(a)  

_______________________________.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Faz parte integrante deste Termo de Fomento o Plano de 

Trabalho apresentado e aprovado (nº doc. SEI).  

 

1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 

respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 



 

 
1.3 É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia 

ou de outras atividades exclusivas do Estado; 

 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 

administrativo do Estado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

2.1  São obrigações dos Partícipes: 

 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: 

 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 

civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 

em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no 

seu conteúdo;  

 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela organização da sociedade civil; 

 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com 

os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 

na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas 

de execução do objeto do Termo de Fomento; 

 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 

outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 

respectivas responsabilidades;  

 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  



 

 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 

encerramento;  

 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria; 

 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) manter escrituração contábil regular;  

 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;  

 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 

em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, 

contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 13.019/2014; 

 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica observado o disposto 

no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 

dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 

processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 

transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de 

execução do objeto; 

 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal;  

 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 

Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de restrição à sua execução;  

 



 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
3.1 O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de R$ ___________ (por extenso), que será repassado 
na forma seguinte: 
- 70% (setenta por cento) - 1ª parcela, após a assinatura do Termo de Fomento; e 
- 30% (trinta por cento) – 2ª parcela após a comprovação do cumprimento do objeto. 
 
3.2 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do presente 
Termo de Fomento, recursos no valor de R$ ___________ (por extenso), correndo a 
despesa à conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:  
 

UNIDADE 

GESTORA FONTE 

PROJETO/ATIVIDAD

E 

ELEMENTO DE 

DESPESA    

    

 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto 

deste Termo de Fomento serão movimentados em conta bancária específica e 

exclusiva no ___________[nome do Banco], agência nº. ________, conta 

corrente nº. ______, vinculada a este Termo, de modo que os recursos 

transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios da OSC Celebrante. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 

4.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido 

no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica 

vinculada a este instrumento. 

 

4.2 É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não 

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do 

seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto 



 

prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 

quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

 

4.3 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 

objeto do Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

 

4.4 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e 

ficarão retidas nos seguintes casos: 

 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

 

II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas neste termo de 

fomento; 

 

III- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

 

IV – quando a OSC deixar de apresentar prestações de contas. 

 

4.5 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 

pública. 

 

4.6 Não será permitida a previsão de despesas a título de taxa de administração, de 

gerência ou similar. 

 

4.7 Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade 

de depósito em sua conta bancária. 

 

4.8 O processamento das compras e contratações pela OSC feitas com o uso de 

recursos financeiros provenientes de parceria deverá observar os princípios da 

impessoalidade, da economicidade e da eficiência, mediante a realização de cotações 

equilibradas de preços dos bens e serviços praticados no mercado, observando o 

mínimo de 3 cotações, em que a diferença entre os valores das propostas cotadas não 

ultrapassem a variação de 30%, demonstrando e justificando expressamente a escolha 

realizada. 



 

 

4.9 As cotações de preços deverão conter a identificação das empresas ou pessoas 

consultadas, com indicação de endereço, número de telefone e números de inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, de 

modo a permitir a sua aferição pelos controles interno e externo. 

 

4.10 A OSC encaminhará ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas à 

compra de bens, no prazo de até 30 dias contados da sua aquisição, para controle no 

Sistema de Administração de Patrimônio do Estado da Bahia – SIAP. 

 

I - O Gestor da parceria encaminhará a cópia da NF para a Coordenação de Material e 

Patrimônio do órgão ou da entidade da administração pública ou unidade equivalente 

para registro no SIAP. 

 

4.11 A OSC responderá exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 

Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento. 

 

4.12 Os recursos da parceria geridos pela OSC não caracterizam receita própria, 

mantendo a natureza de verbas públicas. 

 

4.13 Durante a vigência deste Termo é permitido o remanejamento de recursos de 

custeio constantes do Plano de Trabalho, desde que não altere o valor total da 

parceria destinado à custeio, devendo a OSC apresentar justificativa para as eventuais 

variações. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

5.1 O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, para: 

 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

emergência; 

 



 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 

fins lucrativos; 

 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 

à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

6.1 O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 

____/____/____ (indicar data certa - dd/mm/aaaa), conforme prazo previsto no anexo 

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

 

6.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 

e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 

prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.  

 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo 

de Fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 

formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 

vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente 

vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 

retroativos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 



 

As atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução da 
parceria deverão ser realizadas pelo Gestor da Parceria, __________ [nome do gestor], 
designado pela Portaria nº ___, publicada no Diário Oficial do Estado de __/__/___, e 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria nº ___, 
publicada no Diário Oficial do Estado de __/__/___. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A forma de monitoramento e avaliação estará definida no Plano de Acompanhamento, 
Monitoramento e Avaliação elaborado pelo Gestor da Parceria, que contemplará, 
dentre outros elementos, o planejamento das atividades contendo as técnicas e 
instrumentos a serem utilizados nos trabalhos de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 
empregados em cada atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio 
técnico de terceiros, de delegação de competência ou de celebração de parcerias com 
órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, 
conforme previsto no § 1º do art. 58 da Lei nº. 13.019/2014. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
O Gestor da Parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria _____________ [definir periodicidade e prazo para entrega, de acordo com as 
orientações da nota abaixo], que observará os requisitos dispostos em lei, e o 
submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela 
OSC. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
No ato da homologação, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá gerar 
recomendações de melhoria da parceria com base nas informações contidas no 
relatório técnico de monitoramento e avaliação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
O Gestor da Parceria encaminhará relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria homologado ao ________________ [dirigente máximo do órgão ou entidade 
da administração pública] e à OSC e providenciará a sua publicação no sitio eletrônico 
oficial ou na plataforma eletrônica, quando disponível. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas constitui-se no procedimento de análise e avaliação da 

execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da 

parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: 

apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 



 

análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração 

pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil ocorrerá de 

forma: 

 

a) Final, até 30 dias após o desfile objeto de parceria, podendo este prazo ser 
prorrogado por até 30 dias, desde que devidamente justificado pela OSC e 
aprovado pela administração pública. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 

apresentação pela OSC do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 

financeira, na forma prevista no art. 18 do Decreto Estadual nº 17.091/2016. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O custo dos recursos alocados parcialmente na realização do objeto da parceria será 

determinado mediante rateio, cuja memória de cálculo deverá ser detalhada nos 

Relatórios de Prestação de Contas, contendo os critérios de rateio, o valor do custo 

total do recurso e de todas as frações rateadas, com especificação das respectivas 

fontes provedoras (nome, CNPJ e o número do instrumento de parceria/contrato). 

A) O Relatório Final de Execução do Objeto conterá: 

 

I- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência 

da parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

 

II- a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto; 

 

III- os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de 

presença, fotos, vídeos, entre outros;  

 

IV- os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e 

serviços, quando houver; 

 

V- justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas; 

 

VI- o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente;  

 



 

B)  O Relatório de Execução Financeira conterá: 

 

I-  extrato da conta bancária específica; 

 

II- notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, 

dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

 

III- comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 

houver; 

 

IV- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes; 

 

C)  O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos 

para avaliação: 

 

I- dos resultados alcançados e seus benefícios; 

 

II- dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 

 

III- do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de 

pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração 

do conselho de política pública setorial, entre outros; e 

 

IV- da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A apresentação dos documentos indicados no parágrafo anterior não obsta que a 

administração pública solicite outros documentos necessários à avaliação e ao 

monitoramento da execução da parceria, conforme as especificidades de seu objeto. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

I- para parcerias com valor global igual ou inferior a 250 mil: o Gestor da Parceria 

emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria, devendo 

considerar em sua análise os documentos previstos no Plano de Trabalho, o relatório 

de execução do objeto e, em caso de descumprimento de metas e resultados ou 

indícios de irregularidade na aplicação dos recursos, o relatório de execução 

financeira. 

 

II - para parcerias com valor global superior a 250 mil: o Gestor da Parceria emitirá 

parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria, devendo considerar em 



 

sua análise os documentos previstos no Plano de Trabalho, assim como o relatório de 

execução do objeto e o relatório de execução financeira. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 

cumprimento das normas pertinentes. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

 

O Gestor da Parceria considerará ainda nas análises de prestações de contas o 

conteúdo dos seguintes relatórios: 

 

I- o Relatório Final de Execução do Objeto; 

 

II- os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração 

superior a um ano; 

 

III- relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 

 

IV- relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com 

vigência superior a um ano). 

 

PARÁGRAFO OITAVO 

 

Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano 

de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia 

e efetividade das ações realizadas. 

 

PARÁGRAFO NONO 

 

O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise da prestação de contas, parte 

integrante do relatório técnico de monitoramento e avaliação, no prazo de 30 dias, a 

contar da data da sua apresentação, prorrogável por igual período desde que 

devidamente justificado, avaliando-a como: 

 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta 

de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão 

no dever de prestar contas; descumprimento injustificado dos objetivos e metas 



 

estabelecidos no plano de trabalho; dano ao erário decorrente de ato de gestão 

ilegítimo ou antieconômico; desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO  

 

O ___________ [dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública] 

aprovará, no prazo máximo de 30 dias, a prestação de contas desde que cumpridos o 

objeto e as metas da parceria, ressalvando a aprovação quando evidenciarem 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 

erário. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 

 

Nas hipóteses de prestação de contas avaliada como irregular ou de omissão de 

prestação de contas, o Gestor da Parceria notificará a OSC, podendo esta: 

 

a) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período; ou 

 

b) apresentar recurso, com efeito não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação, ao Gestor da Parceria, o qual, se não reconsiderar a decisão no 

prazo de 15 (quinze) dias, encaminhará o recurso ao dirigente do órgão ou entidade da 

administração pública, para decisão final no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

 

O saneamento da irregularidade será realizado por meio do ressarcimento ao erário 

dos recursos financeiros relacionados com a irregularidade, podendo a OSC solicitar ao 

_____________ [dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública] 

autorização para que o ressarcimento seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 

trabalho, conforme o objeto descrito no instrumento de parceria e a área de atuação 

da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 

original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 

integral dos recursos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 

 

Persistindo a irregularidade após o decurso do prazo para o seu saneamento, o 

_______________ [dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública] 

rejeitará a prestação de contas, instaurará o processo de tomada de contas especial e 

aplicará a sanção prevista no inciso II, art.73 da Lei 13.019/2014, cabendo ainda: 

 



 

I. vedar a transferência de novos recursos; 

II. registrar a rejeição e suas causas no sítio eletrônico 

www.transparencia.ba.gov.br, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da rejeição; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 

 

A análise das prestações de contas não compromete a liberação das parcelas de 

recursos subsequentes, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o 

saneamento das impropriedades: 

 

I.     quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento; 

 

III.     quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO 

 

A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em meio digital, 

preferencialmente, pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO 
 
A administração pública apreciará a prestação final de contas no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
 
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com 
alteração da natureza do objeto. 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil 
para análise e parecer. 
 



 

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária 
a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do 
prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Fomento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

A rescisão do Termo de Fomento poderá ser efetivada: 

 

I. por ato unilateral da administração pública, na hipótese de: 

 

A) não haver saneamento pela OSC de irregularidades na execução da parceria, 

após transcurso do prazo previsto para a regularização; 

 

B) o Estado apresentar razões de interesse público para a rescisão, de alta 

relevância e amplo conhecimento. 

 

II. por ato unilateral da OSC, na hipótese de: 

 

A) atrasos dos repasses devidos pela administração pública, superiores a 90 

(noventa) dias da data fixada para o repasse, cabendo à OSC notificar a administração, 

sem prejuízo da obrigatoriedade do Estado da Bahia arcar com as despesas incorridas 

pela OSC para execução do objeto da parceria; 

 

B) comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do termo do fomento, que 

inviabilize o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, sem que 

tenha havido a repactuação da avença. 

 

III. por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse 

público. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A intenção da rescisão deverá ser formalizada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 

antes da concretização do ato rescisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Na hipótese de rescisão prevista no item a) do inciso I, a autoridade competente da 

administração pública determinará a imediata instauração de tomada de contas 

especial e aplicará a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº. 13.019/2014. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 



 

 

O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 

em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

 

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 

condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual 

deverá ser providenciada pela administração pública estadual no prazo de até 20 

(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ENCERRAMENTO DA PARCERIA 

 

Ao final da sua vigência ou quando da sua rescisão, o Termo de Fomento será 

considerado extinto devendo a administração e a OSC prosseguir com as medidas 

necessárias ao cumprimento das obrigações de encerramento elencadas no parágrafo 

primeiro desta cláusula. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Deverá a: 

 

I. OSC: 

 

a. apresentar, no prazo máximo de 30 dias da realização do desfile, a Prestação de 

Contas Final; 

b. devolver à administração pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras no prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial; 

c. disponibilizar à administração pública todos os bens móveis e imóveis cujo uso lhe 

fora permitido pelos Termos de Permissão de Uso, bem como aqueles adquiridos em 

virtude do Termo de Fomento. 

 

II. __________________ [órgão ou entidade da administração pública]: 

 

a) apreciar a prestação de contas final apresentada pela OSC no prazo de até 150 

(cento e cinquenta) dias contado da data do seu recebimento ou do cumprimento de 

diligencia por ela determinada, podendo o prazo ser prorrogado justificadamente por 

igual período. 

 



 

PARAGRAFO SEGUNDO 

 

As partes deverão assinar Termo de Encerramento do Termo de Fomento que deverá 

conter a data efetiva de encerramento das atividades e de cumprimento dos 

compromissos assumidos pela OSC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES 

 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 

Lei nº. 13.019/2014 e da legislação específica, a administração pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 

pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item b. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

As sanções estabelecidas nos itens ‘b’ e ‘c’ são de competência exclusiva de Secretário 

Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

parceria. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 



 

 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

 

I - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por 

correspondência eletrônica (e-mail) ou intimação/notificação via Correios ou DOE e 

serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  

 

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão 

aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

III. A administração pública poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade 

 

IV. Em qualquer hipótese é assegurado à OSC amplo direito de defesa, nos termos 

da Constituição Federal, sem que decorra direito a indenização. 

 

V. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei nº 13.019/2014 que não foram 

mencionados neste instrumento. 

 

VI. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo. 

 

VII. Fica eleito o Foro de Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 

administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico 

integrante da estrutura da administração pública. 

  

VIII.     E, por estarem assim plenamente de acordo, firmam o presente Termo de 

Fomento na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

 

Salvador/Ba, de      de 2024. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da administração pública estadual 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da OSC 

 

  



 

ANEXO I  

 

INCLUIR A PLANILHA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E PREVISÃO DE RECEITAS E 

DESPESAS CONFORME APRESENTADO NO PLANO DE TRABALHO 

 

 

ANEXO II 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

Registrar o valor a ser transferido para a execução do objeto 

PRIMEIRA 

PARCELA 

SEGUNDA 

PARCELA 

VALOR TOTAL: R$ __________________ 

(____________________________________________) 

DATA PREVISTA 

DA LIBERAÇÃO 

DO RECURSO: 

08 (OITO) DIAS 

APÓS 

ASSINATURA 

DO 

INSTRUMENTO 

DATA PREVISTA 

DA LIBERAÇÃO 

DO RECURSO: 

APÓS O 

CUMPRIMENTO 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO ÀS METAS E MECANISMO DE VERIFICAÇÃO DE RESULTADO 

Eu, ___________________________________, representante legal da OSC que aqui 

subscrevo, declaro para os devidos fins ADERIR as metas e os parâmetros de aferição 

do resultado proposto por este órgão público na  Parte C do Edital, objetivando o seu 

cumprimento, em consonância com os termos do Formulário de Projeto, os quais são 

partes integrantes do Termo de Fomento. 

 

Em, Salvador/Ba, ___de______________de 2024. 

 



 

________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da OSC 

RG:________________________ 

CPF:________________________ 

 

APROVAÇÃO PELO ESTADO 

Constar local, data e assinatura da autoridade competente do órgão promotor da 

seleção pública 

Aprovado 

 

__________________________                                                               __________________________ 

          Local e data                                                                                                          ESTADO 

 
 


